POS-GRADUACAO EM
ENGENHARIA FLORESTAL

Regulamento de Docéncia Orientada - PPGEF

1 — O “Estagio de Docéncia” é uma atividade curricular para discentes de pds-graduagéo que se apresenta como
disciplina denominada “Docéncia Orientada”, sendo definida como a participagéo de discente de pds-graduacéo em
atividades de ensino na educagao superior da UFSM, servindo para a complementagao da formagédo pedagogica
dos po6s-graduandos.
2 — Os discentes do Mestrado e Doutorado do Programa de Pos-Graduagdo em Engenharia Florestal deverdo
totalizar dois créditos nessa disciplina, para integralizacao curricular.
3 — Para os efeitos desta normativa, seréo consideradas atividades de ensino:
3.1 — ministrar um conjunto pré-determinado de aulas teoricas e/ou praticas que nédo exceda a trinta por
cento do total de aulas da disciplina de graduagéo;
| — As aulas tedricas elou praticas ministradas na disciplina de graduagao pelo discente de
pds-graduacdo do Programa de Po6s-Graduagdo em Engenharia Florestal devem totalizar no
minimo duas (02) horas e no maximo cinco (05) horas;
3.2. — auxiliar na preparagao de planos de aula e/ou atuar no atendimento extra aula aos discentes;
3.3 — participar em avaliagdo parcial de contetidos programaticos, tedricos e praticos;

3.4 — aplicar métodos ou técnicas pedagogicas, como estudo dirigido, seminarios etc.

4 — Por se tratar de atividade curricular a participagdo dos discentes de pds-graduagéo, matriculados na disciplina
de Docéncia Orientada, nas atividades de ensino em disciplina de graduagéo néo criara vinculo empregaticio, nem
sera remunerada.
5 — As atividades de ensino desenvolvidas pelo discente do Programa de Pos-Graduagdo em Engenharia
Florestal, na realizagdo da Docéncia Orientada devem ser desenvolvidas sob a supervisdao do Orientador ou
Coorientador.
6 - A disciplina de Docéncia Orientada é obrigatério para todos os discentes do Programa de Pds-
Graduagao em Engenharia Florestal.

6.1 — O docente de ensino superior, que comprovar tais atividades, ficara dispensado do estagio de

docéncia.
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7 — As atividades de Docéncia Orientada dever&o ser realizadas em disciplinas de graduagéo compativeis com as
areas de pesquisa do Programa de P6s-Graduagdo em Engenharia Florestal.

8 — E vedado a matricula e realizagio de duas disciplinas de Docéncia Orientada no mesmo semestre.

Procedimentos para solicitagao de Docéncia Orientada:

1 — O discente deve encaminhar ao Colegiado do PPGEF, o formulario de solicitagdo de Docéncia Orientada,
devidamente preenchido e com assinaturas originais, conforme modelo constante no site do PPGEF, para
apreciagéo e aprovacao do Colegiado.

2 — O discente deve encaminhar sua Solicitagdo de Docéncia Orientada até duas semanas antes do periodo de
“oferta de disciplinas”, (constante no Calendario Académico da UFSM), do semestre anterior ao que se matriculara
na disciplina de Docéncia Orientada;

3 — O discente s6 podera realizar matricula em Docéncia Orientada ap6s a aprovagdo da sua solicitagdo de

Docéncia Orientada pelo Colegiado do PPGEF.
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